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EDIÇÃ0 0RDINÁRIA

ATos no poll[II H[ollT"o
GABINETE D0 PREFE]TO

Au(ohza o Munlciplo de Jericà/F'B a fimar Convênlo
da   Cooporação  com  a  Agôncia   d®  Rogubçào  do
E8`ado da Paíalba -ARPB, vk.ando à delegação das
atjvidadas d®  rogulação ® fiscalização da  prostação
dos Servlços de man®jo de resjduos sólidos iirbanos
do municlplo.

0 Pid®lto Miinlclpal do J®rlcó.  Eslado da Peralba. no uso de sua§

ibuíções legais e. /az saber que a Cámara Mumcipal apiovou e sancK)no a segumte lei.

Arl.1°  -   Flca   o   poder  Executlvo   Municipol   autotlzado   a   celeóraí  Temo   de

Cooporaçao  Tócnicó  ou  Convónio.  com  @  Agóncia  do  Rogulaçao  do  Estaóo  da  Paraíba  -

ARPB.  para  o  exerclcio das  atMdades  de  regulação  e  fiscalizaçáo técnlca  dos seM'ços  de
manep de  rosíduos sólidos  urbanos  no  Municipio.

§i°  0  Pódsr  Execiiuvo  MuniapaJ.  por moio  do  Convôno  a  quo  so  roíoro o  c®put.  delsgaTà
à Agéncia  de  Rsgulação  do  Esüado  da  Paralba  -  ARPB  a  competéncia  para  s  regulaçáo  e

fiscalização dos  samços  publicos  do  maiieio  de  Íesiduos  sélidos  urbanos  no  seu  (em`óno.

nas moldes do que sst3bdece a Lei Federal n.P 11.445r2007 e a  LBi n.° 14.026/2020.

§2° 0  lnstnimenio a  que  se  ro/ore  o  capui seri  ce!ebraclo pelo  prazo  mínimo de  05  (cinco)
anos.  prorrogável  por  meio d® aditivos.

ATl 2° - Esta Lei entrara em wgo] na data de sua  publicaçáo.  rovogarLdo-se as

disposiçõos em contíáno

Gabjneto  do Píofelto Coristiluclonal  do  Municlpio de  Jencó.  Estado  da  Paraíba

om  17 do maio de 2024.

lEI  N. 849 DE  17 DE MAIO 0E 2024.

Alteía   a   Lsi   n.   751   de   30   de   agosto   de      2021   e

dispõa  sobre  o  lundo  Municipal  de   Poli`"s  Públicas

para   Midheres   e   Diveísidade   Humana   e   dá   outrss

providõnc)as

0 PREFErro CONSTl"CIONAL DO MUNICIplo DE JERlcó. no uso de suas

atribulçõos legals`  Íaço sabor quc a Câmara Municipal  docrota o  ou  sancíono a  seguinte lei.

Aú  1.-Os  arls   23`  2d,  2S,  26.  27.  28.  29  o  30  da  Lol  Munlcipal  751  do  30  de

agosto de 2021  pa§sa a vigorar com a seguir`te íedaçí]o

•An.  23.  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  de  Polltlcas  Públlcas  para  mulheíes  e

drversidado  humGn8.  iost/umentos de  captaçào  repasso  o  aplicaçso  do  ÍocuÍso  dosünados

a  proporck)nar suporia flnsncelro  na  lmplantação.  na  rrEnuiõnçáo  e  no desenvoMmenio de

program8§  e  açóes dirigidos as  mulneres  e  divorsidado  humana do  Municípto do J®ncó-PB.-

-Arl  24.  0  Furtdo  MunicipBl  de  Pcliticas  Publicas  para  Mulheies  e  Diversidade

Humana, ficaíá vinculado dlretamoote à secretana cu órgào Municipal competerite-

-Ar( 25.  0  F`mdo  Muok3pal  de  Policcas  Pútlicas  para  Mulheres e  DiversJdade

HiJmana. tará sou ges`or lndlcsdo na Ío/ma da ler.

-Art 26.  Constiiuem Íontes de recursos do  Fundo Municipal de Polílicas Públicas

paía  Mulheres  e  Drversidade  Humar`a`

1-as trans(erencias do  muntcíp®.

11-  as  tíansferénaas  da  União,  do  Estado.  de  seus  orgãos  e  siLas  respectiv@s  au`a/qulas.

/undaoões`  tundos,  emprosas  públicas e sociedades  de  ecDnomia  mis`a.

111-   as   roceiús  de  doações.   logados.   cori`nbuiçõss  em  dinhoiro.   valores.   bons   móv®is  e

imóveb  que  venha  Íecebei  de  possoas  f(9ica3  ou  iuridicas  ou  de  organismo3  publ}cos  ou

píivsdos.  nacionais ou  in`omacionais.

lv-o píodu`o de aplicações financcxías dos recursos d6poníveH;:

V-as  demais  receitas  destinadas  ao  Fundo  Municipal  de  Politic@s  Pút]cas  para  Mulhere;  o

Divorsk)ado  Human@.

VI-As Íocei`as es`ipdsdas em lei.

§1..  Não se isentam as demais secretarias de poli\icas especificas.  de preverem os recur§os
ne¢ossórios   i)aía   as   ações   voltadôs   õs   Pollticós   Públlcas   pars   Mulhere§   e   Diversid6de

Humaiia,  confom`e  determina  a legislação em  vigor,

§2°.  Os recursos que compóe o Fundo serão depasitados em hsti(uiçóes financeiras ofiaais.
om  cor`ta  e6peciôl  sob a  denómjoação  'Fiindo Municipd  de  Pol ílicô5  PÚU.c3s parô  Mulhores

e  Díversidade Humana.  e sua destinação séra deliberada  poí meio de pro/etos, píogramas o

a(ividades aprovaõôs  pelo Corisslho  Muniapal  dos  Direitos Mulhet  e  Oivorsidade  Humana.

•Ari  27.  0  Fundo  MunicipaJ  de  Políttcas  Putlicas  para  Mulheres  e  Diversidade

Humana.  não mantorá pessoal (éaijoo administratjvo próprio, que ria medida da naces3idade

sorâ dos®nado polo podor ÓxocuÜvo miiniapal.

•Arl    28.   A   contabilidade   do   Fundo    Municipal    do    Politicas   Públicas   para

Mulheres  e   Divoísidado   Humana,   será  oíganízada   e  processada   pela   Dlreloíla   ConiábiL

Finariceira da socteiana  ou Órgão muniapal  competente.  de  Íorí" a  peímitiT o exoíciao das

funções de contrcle  próvk).  conoomiiante  o  subsequente.  Parágrafo  únlco.  A secretana ou

órgão  municipal  compelent©.  dará  vistas  ao  Conselho  Muniopal  dos  Diíeilos  da  Mulher  e

Diversidado  Humana,  sobre  a  cont@bllidade  do  Fundo  Mu"cipaJ  do  Pclmcôs  Públicas  pae

Mdheíes  e  Diveísidade  Hurrmna.  mensalmen(e  ou  quanclo  for  solicit@do  pelo  Presidenle  do

Conselho.

•Ari  29  0  Prelei`o Municipel`  mediante  clecre`o expodklo í`o prazo do 30 (tnnú)

dias  da  pub]icação  desta  lei,  estabeleoerá  as  noímas  relativas  à  eslruluraçao,  organizaçáo

o  operscic»iaJização  Óo  Fu"Jo  MumaDal  Óe  Pol/(icas  Púdicas  para  MLJlheres  e  Dlversldé;do

Humana.

-Aíi   30.   Para   o   primelro   ario   de   exerclcio   financeiro.   o   Prefôl(o   MLinldpal

romelera  à  Càmars  Municipal  proioto do  loi  ospocifico  do  Oíçigmenlo do  Fundo  MunicHpal  do

Pclíticas  Públicas para  Mulheres  e  Dlverslílade  Huniana

Paragraío Únlco. A pa rtir do oxercício dcL pn.mciro ano financoiro.  o exocutivo

Provlclenclará a  indusâo das receitas e das despes@s aLi`orúadas por esla lsi,  no orçamonto

do mu"cipio.

Art   2°   Esta   Lei   entía  em   vtgor,   ns   data   da   sua   pub]icação,   Íevogadas  as

dísposiçao om contrário.

Cabií`ele do  PreTeilo  C,or`s(i(uaonal do  Munici`po  de  Jeíicó.  Estado da  Paraibâ em  17 de
ma® do 2024.


